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ATA N.° 09/2024 – 9ª. SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 16 de abril de 2024.
Hora: 17h15min. 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores.
Vereadores presentes: Agenor Rebolho Machado,  Elizandro Vieira  Prestes,  Henrique da Silva

Guedes, Jaqueline Klug, José Adriani Oliveira dos Santos,  João Alir Zavalhia, Maria Rosantina
Ramos dos Santos, Pedro Roberto Lima de Oliveira e Rosere Machado Caetano.

Decisões: 
1. EXPEDIENTE COM TRIBUNA PARLAMENTAR: 
1.1. Instalação da Sessão e Leitura da Ata da sessão anterior, foi solicitada dispensa de leitura e

colocada em votação. Aprovado por unanimidade.
1.1.1. Leitura dos Expedientes Recebidos, foi solicitado a dispensa da leitura das matérias, sendo

colocado em votação. Aprovado por unanimidade: - Iniciativa do Poder Legislativo (inciso II
do art. 143 do RI):  - Vereador José Adriani: Indicação nº 05/2024 - Indico, ouvido o plenário,
ao Senhor Prefeito, determine o setor competente para que seja patrolada e encascalhada a
estrada  da  comunidade  do  Rincão dos  Feijó,  e  efetuada limpeza  geral  nos  acostamentos  e
também nos bueiros. CRCJ.

1.2. Tribuna Parlamentar nenhum vereador inscrito.
1.2.1. No espaço das lideranças fez uso da palavra, o ver. Elizandro(líder do PP) e a Líder do

Governo, cedeu espaço para o ver. Henrique.
1.2.2.  Acabando  o  expediente  da  Tribuna  Parlamentar,  determinado  o  intervalo  de  10  min.

Solicitado dispensa de intervalo, colocado em votação. Aprovado por unanimidade.
2. ORDEM DO DIA:
2.1. Foi feito a chamada Regimental, todos vereadores presentes.
2.2. Expedientes em Pauta para discussão e votação: -  Iniciativa do Poder Executivo(inciso I do

art. 143 do RI):  - Mensagem nº 27/2024 – Projeto de Lei nº 23/2024 - Fica o Município, Poder
Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2024, em favor
de Órgãos da Administração, credito adicional especial por superavit financeiro do exercício
anterior, no valor de R$ 431.006,24 (quatrocentos e trinta e um mil e seis reais e vinte e quatro
centavos),  para  os  fins  que  especifica,  e  dá  outras  providências. Pareceres  Favoráveis  das
Comissões  de  “Redação,  Constituição  e  Justiça”  e  “Economia  e  Finanças”. Aprovado  por
unanimidade.   -  Iniciativa  do  Poder  Legislativo  (inciso  II  do  art.  143  do  RI):  -  Vereador
Elizandro: Indicação nº 04/2024 - Indico, ouvido o plenário, ao Senhor Prefeito, determine o
setor competente para que sejam instaladas placas indicativas de sinalização na ERS165 com
destino ao Distrito da Serrinha do Rosário, próxima a propriedade do Sr. João Fonseca. Parecer
Favorável da Comissão de “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por unanimidade. 
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3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS:  
Nenhum vereador inscrito.

4. DELIBERAÇÕES FINAIS:
Nada mais tratar, o Presidente declarou encerrada a Sessão e convocou os senhores Vereadores,
para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 29 de abril de 2024, às 17h15min.

Rolador, 16 de abril de 2024.

    Maria Rosantina Ramos dos Santos                      
    Presidente                                                            

    Jaqueline Klug
    1ª Secretária
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